
LEI Nº 4.556 DE 05 DE ABRIL DE 2004.
AUTOR: VER. LUIZ MARINHO
GAZETA MUNICIPAL N.º 680 de 07 de Abril de 04

DECLARA A VIOLA DE COCHO COMO
SÍMBOLO OFICIAL DA CULTURA CUIABANA.

O Prefeito Municipal de Cuiabá - MT faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º Fica declarada a Viola de Cocho como Símbolo Oficial da Cultura Cuiabana.

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá (MT) 05 de Abril  de 2004.

ROBERTO FRANÇA AUAD
PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ


